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coNvITE N" 001/2021

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Flor do

Ipê-Colegio Estadual Jose Bonifácio da Silva, designada pela Portaria n' 001/2020/, de 02
janeiro 2020, torna público aos interessados, que estará reunida às l4:00 horas do dia 07 de

lân eiro de 2021 , na Conselho Escolar Flor do Ipê- Colégio Estadual José Bonifácio da

Silva, Rua Saint Tropez s/n qd,38 s/n, Campos Elísios,a fim de receber. abrir e examinar

Documentação e Propostas de empresas que pretendam participar do CONVITf, n. 001i2021,

tipo MENOR PREÇO POR LOTE, destirurdo exclu
microenúresas e enürrcsos de DeIueno Dorle conforme deÍerminacdo do orlirlo 7" fu Lei
Estaduol n" 17.928/2012, conforme disposições na Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio

de 2020, da Lei Federal no 8.666/93, de 21 dejunho de 1993 e alterações posteriores, a Lei
Complementar n' 12312006, da Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 de julho de 2018.

além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação,
automaticamente. transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e

local, salvo por motivô de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

1. DOOBJETO

Ll Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alirnentícios para a Merenda
Escolar. visando atender â CONSELHO ESCOLAR FLOR DO IPE- COLBGIO
ESTADUAL JOSE BONIFACIO DA SILVA, no mLrnicípio de APARECIDA DE
GOIANIA , que integram este edital, independente de transcrição.

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos
do artigo 65, § 1", da Lei Federal n" 8.666/93.

1.3 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de
sua assinatura, cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa
oficial. conforme demanda mensal.

2. DAS INT'ORMAÇÔES, ESCLARX,CIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

2.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser
solicitados pelo e-mai152077942@seduc.go.gov.br,ou por expediente protocolado, dirigido à

Comissão Especial de Licitação * CEL, situada à Rua Saint Tropez s/n Qd. 38, Campos
Elisios, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,

2.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública.

2.2.1 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o
Iicitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de
habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de
pÍeço ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse
edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
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2.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente", nos termos do art. 4l ,

§3', da Lei Federal no 8.666193.

2.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverão ser protocoladas e dirigidas somente ao

Presidente da Comissão Especial de Licitação. indicando o número do Convite, do processo

administrativo. lormulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos. a indicação
do interessado ou quem o repÍesente, dados de identificação, endereço completo, telefone. e-

rnail. data. assinatura do interessado ou represenlante, documento que comprove aptidãô do

signatário para representação da empresa licitante e documento de identificação pessoal válido
daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecida.

2.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para

realização do ccrtame, se for o caso, Qualquer rnodificação no edital exige divulgação pela
mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialnente estabelecido, exceto
quando. inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do

§4" do art. 21 da t.ei Federal n" 8.666193.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame,

2.6 Os esclarecirnentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no
edital, estarão disponÍveis.junto à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes,
em qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

3 . DAS CONDIÇÕES GERA.IS

3.1 Somente poderão participar do presente Convite empresas, especializadas no râmo,
legalmente constituídas, tendo a atividade principal no CNAE - Cadastro Nacional de
Atividade Econômica, que sâtisfaçâm as condições estabelecidas n€ste Editâ1.

3.2Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de
Serviço de lnspeção expedida pelo órgão competente.

3.4 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá

3.4. I Receber os envelopes com documentação e propostas;

3.4.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, em conformidade corn
as exigências do Edital;

3.4.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do -Critério de
Julgamento", constantes do item 08 deste instrumentoi

3.4.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e

decisões que vierem a serem tomadas;

ÁX

3.4.5 Informar os recursos que porventura lorem apresentados contra os seus atos na presente
licitação;

3.3 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em
relação à sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas
neste Edital e na legislação pertinente.
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3.4.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

3.4.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do
quadro próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação, pelo e-mail institucional da
Unidade Escolar. Diário Oficial do Estado DOE e Diário Oficial da União, se for o caso. bem
como veiculação no Site da SEDUC.

3.4.8 A Licitação contem os Anexos abaixo relacionados aos quais são pade integrantes e

inseparáveis deste edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os eleitos
legais:

ANEXO I
'I errno de Ilefêrência

ANEXO II Carta dc Aprescntação da Documentação
ANHXO III Declaração de Sujeição do Edital
ANIiXO IV Carta Proposta

ANEXO V Comprovante de Recibo de Edital
ANEXO VI M inuta Contratual

ANEXO VII Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual

4.1 A participação na licitação
cond ições deste Edital.

- DAPARTICIPAÇAO

importa total e irrestrita submissão dos proponentes às

4.2 Nenhurna pessoa física, ainda que credenciadâ por procuração legal, poderá representar mais
de um licitante.

4.:} NÃO PODERÁ PARTICIPAR DESSE CONVITE:

4.3.1 Empresas em estado de falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;

a) As !14presas em RecupJraÇão JudLsr!! sue trver a Cqrtrdão ernitida pela instância iudicial

1

coln etcnte ue ateste ue a interessada está a a econômica e financei m t1 nr rde
rocedimento licitatórios nos termos da Lei Federal n"8.666/93 e de com va

acolhimento iudicial do Plano de RecuDeraÇão, nos termos do art, 58 da Lei Federal
n'll.l0l/05. ern caso de recuoeracão iudicial ou homologação iudicial do Plano de
Recuperacão. no caso de recuDeracão extraiu dicial, de forma a possibilitar a habilitação de

In n't I R

4.3.2 Empresa que estiveÍ suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer
órgão ou entidade da administragão pública Federal, Estadual ou Municipal, e. Empresa que
esteja suspensa de licitar junto à Su perinten dênc ia de Suprimentos e Logística da Secretaria de
Estado da Administração do Estado de Goiás, circunstância que sujeitará o responsável. caso
participe ncsta condição. à pena prevista no art. 97, parágrafo único, da Lei Federal n" 8.666/91.
Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim a empresa ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.4 Nenhuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente
licitação. Caso ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

v
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4.5 Quando da parricipação de empresa filial em nome próprio. somente será aceita se

expressamente autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutâria, que também deverá

ser comprovada. Neste caso, toda documentação exigida conslante do item 05 - Da
Documentação, deste Edital, deverá ser relerente à matriz. sendo obrigatória, também, a

apresentação de todos os documcntos que comprovem a regularitlade fiscal c trahalhista
da filial.

4.6 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta

licitação, mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação. a

documentação e proposta exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados. sendo

o prirneiro com o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA".
contendo em suas partes externas além da razão social da empresa licitante. a indicação com os

seguintes dizeres: "CONSELHO ESCOLAR FLOR DO IPE - COLEGIO ESTADUAL JOSE
BONIFACIO DA SILVA. CONVITf, N" OOI/202I".

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não

fbrem entregues diretamente à mesma, no horário e data estabelecidos neste instrumento,

4.8 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de l5
(quinze) rrinutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Cornissão de Licitação.

5 - DA DOCUMENTAÇÂO DE HABILITAÇÃO

CONSELHO ESCOLAR FLOR DO IPE. COLEGIO ESTADUAL JOSE BONIFACIO DA SILVA

coNVrTE N" OOO 1/2021lCÓOtCO Oa ESCOLA 52077942
ENVELOPE N" O1 - HABILITAÇÃO

5,1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope, devidamente Iacrado,
contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do itern 04 - DA PARTICIPAÇÃO. deste

edital em papel tirnbrado, 0l (urna) via encadernada, contendo o número do CNPJ, Inscrições
Municipal e

ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas serem numeradas
sequenc ialmente. com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datada e assinada
pelo representante legal da empresa de alimentos licitante com poderes para tal investidura. e

conterá, obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente. a cargo da Comissão de

Licitação.

5.1.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou pela Comissão Especial de Licitacão
da Unidade Escolar promotora do cerÍame ou publicação em ôrgão da imprensa oficial, nos
termos do aÍt.32 da Lei Federal n" 8.666193.

5.l .2 Para Jins de habiliraç (io. o.\ Licitantes CONVIDADOS PODERÀO apre,tenldr,
devidamente homologado c atualizado, cadastro no CADFOR e fis empresas
INTERESSADAS DEVERÃO ohrií!oíoriamente apresentu o CADFOR - da SLiPRILOG da
Secretaria de Estado da Adnthistraçtio do Esrado de Goiás - SEAD. .síto à Áv. República do
Líbano, n" 1.915, 1' ondar, Setor Oeste - C:EP; 71.125-125 Goianio GO Telefone.
(62 )32 0l -65 I 5/65 16.

A Liciíüníe regulormente codastruda, que aprcsent r o CRC - CertiJicttdo de Registro
Corlaslral, devidamenle aluolizado, .lico desobrigoda de opresenlur os docuntentos relolivos ti
Hahilitação Jurídica (ilem 5.2) exceto letrt a e b, à Regularidude Fiscnl e Trabolhisto (5.3) e
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Reguloridule Econônúco-Financeira (5.4), desle que os referidos iocumenÍos inlegrunles do

CerliÍicodo esteiom duolizrtdos e em vigôncit, sendo ussegurado o direilo de apresenÍtr o
documentqão que esíiver vencidt no CRC, aluolizuda e regulorizada de lro do envelope n'
01 - DOCUMENTAÇÃO, ou, na Jàh(i de órgão do Estado paro emissão Llo CÁDFOR,
deverá apresentor o SICAF ou CADASTRO MUNICIPAL.

5.1.3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da

Administração do Estado de Goiás, somente é dispensado em caso de Empresas Convidadas. e o
mesmo não dispensa a apresentação da documentação exigida.

5.2 Da Habilitação .Iurídica

a) Cópia da cedula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante

b) Procuração pública ou particular, corn cópia da cédula de identidade e CPF do procurador.
outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar
necessárias. durante o procedimento da habilitação e abertura das propostas. inclusive poderes
para recoÍrer e renunciar a interposição de recursos administrativos. E necessário o
reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso de instrumento particulâr, A falta do
documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porem, irrpedido o
representante não credenciado de qualquer interferência no processo Iicitatório.

c) Registro comercial, no caso de empresa individual

d) Ato constitutivo. Estatutô ou Contrato Social em vigor. devidamente registrado. em se

tratando de sociedades comerciais e. no caso de sociedades por ações, acompanhado dos
documentos de eleição de seus administradores.

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria
em exercício.

Í) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para luncionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da
Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver.
relativo ao dornicílio ou sede da Licitante, peninente ao seu ramô de atividade e compatível cotn
o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda l'ública Fcderal por meio de Certidão Conjunta
emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil,
relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil, expedida coniuntâmente com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social -
rNSS).

N
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A habilitação.jurídica será comprovada mediante a apresentação de, confonre o caso:
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. por meio de Certidão Negativa de

Débito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da

Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela

Secretaria de Finanças do Munícipio, ou equivalente onde a Licitante tem sua sede;

I Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Cenidão
de Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da

Economia.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por

meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal
_ CEF.

h) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal
n" 12.44012011 .

5.3.1 Será admitida a 
-comprovação 

de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante a

apresentação de CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NECATIVA, nos termos da Lei.

5.4 Da Qualifi cação Econômico-Financcira

a) Na forma do DecÍeto Estadual no 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em
licitações referentes ao fomecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação do balanço patrimonial do
exercício social.

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei)
expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de validade e

não havendo somente será aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data
de apresentação da proposta. Se a Comarca possuir mais de urn Cartório Distribuidor. deverá ser
apresentada Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a

participação no ceÍtame seja da Íllial, a Certidão Negativa de Falência e Recuperação.ludicial
deverá ser da fi lial e da matriz.

5.5 Da Qualificação Técnica

A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentâção de

a) No mínimo 0l (uma) Declaracão fornecida por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a Licitante já forneceu. satisfatoriamente, objeto compatível com o
desta licitação. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa-/órgão
contratante, o nome do responsável por sua enrissão e telelone para contato, caso necessário. A
Comissão de Licitação poderá determinar qualquer diligência que entender necessária para
veriflcar a autenticidade e legitimidade do atestado ou de qualquer documento que Ihe suscitar
dúvidas.

i) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execuçâo do ob.leto

licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de

ambas.
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b) Alvará da Vi ilância Sanitária emitida pelo órgão competente, que comprove que a

empresa licitante fbi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou
pelo Serviço de lnspeção Federal - SIF, no prazo estabelecido oficialmente, tlemonstrando que

àem resa está o seu funcionamento rc ular e come rcializa âo do roduto
Dcrtincntc ao obicto da licitacão (alimcntos tlc origem vcgetal, animal, mineral ou

Drocessado ). O A lvará mencionado acima terá validade até o dia 3 l/ I 2 do ano da contratação.

5.6 Das Declarações

5.6.1 A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentações.
DECLARAÇÕES conforme modelo constante do Anexo II e ItÍ.

a) Carta de Apresentâção da Documentaçâo contendo todas as inÍbrrnações e declarações.

conforme modelo Anexo II deste Edital.

b) Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital

5.7 Os documentos extraídos pela INTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site

5.8 Não serão âceitos protôcolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos

documentos requeridos no presente Edital.

tlcntro tlos últimos 06 (seis) meses. constando no reÍ'erido docurrento a siÍ.lla N'l[-. ou EPP

5.10 Para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao § l" do artigo
43 da Lei Complementar n" 12312006, alterado pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agostcr

de 2014, casô haia alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização da dôcumentaçãô, contados do momento enr

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período" a critério
da administração. para a regularização da documentação, pâgamento ou parcelamento do débito,
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.10.1 O tratamento favorecido previsto no item 5.10 somente será concedido se as

microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no ceÍtame toda a documentação
fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição.

5.10.2 O rnotivo da irregularidade fiscal pendente será registrado pela Comissão Especial de
Licitação em ata. com a indicação do documento necessário para compÍovar a regularização.

5.10.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.10, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal
n" 8.666/93.

x-)
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5.9 Para efeito de comorovacão da condicão de Microemrrresa ou de Empresa de Pequeno Por1e.

ou quando houver alteração contratual que altere os dados da empresa. tais como: endereco.
categoria. quadro societário. ob.ieto comercial e capital, os licitantes deverão apresentar
Certidão Simplificada. emitida pela Junta Comercial do Estado onde lbr a sede da Licitante.

5,11 Os documentos relativôs à habilitação (E,nvelope n. " l) e à Proposta (Envelope n.'2)
serão apresentados em original ou por qualquer processo de cópia. devidarnente autenticada por
cartório competente, ou solicitado a devida autenticação pela Comissão Especial de Licitacão da
Unidade Escolar promotora do ceúame, nrefcrencialmente em até 0l (um) dia útil, antes da
data marcada para abertura da licitacão.



5.12 As certidões que não possuírem prazo de validade. sômente serão aceitas com data de

emissão não superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a

Certidão Negativa de Falência e Recuperação .ludicial (ou equivalente), cuja data de emissão

não poderá exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.

5.13 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente,
a apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo
envelope de documentação.

5.14 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se

necessário.

6 - DA PROPOST^ DE PR_EÇOS

CONSELHO ESCOLAR FLOR DO IPE.COLEGIO EST. JOSE
BON|FACTO DA STLVA COMTSSÃO DE LtCTTAçÃO

CoNVITE No. 000í/2021/COD|GO DA ESCOLA 52077942
ENVELOPE NO 02 - PROPOSTAS

6,1.1 As licitantes deverão apresentaÍ suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos.
bem como os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do
Edital e seus anexos. Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributaÇãô.
estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com preçôs desonerados do ICMS.
conforme disposiçÕes do Art.6", inc. XCI, do Regulamento do Código Tributário do Estado de
Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e prestaçÕes internas, relativas à

aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e

suas fundações e autarquias, ficando mantido o credito, observado, dentre outras coisas. a

transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do
bem, mercadoria e serviço. devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal."

6.1 ,2 As licitantes deverão apresenlar suas propostas com todos os tributos inclusos, bem como
os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus
Anexos. Restando límpido que, para fins de participação no certame, para as empresas
sediadas no Estâdo de Goiás, serão consideradas âs propostas desoneradas do ICMS.

){3 g

6.1 A licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideracão os preços estimados
orcados pelo Conselho Escolar Flor do Ioê- Coléqio Estadual José Bonifácio da Silva. conforme
Anexo I - Termo de Referência, para fornecimento de Gêneros Alimentícios, objeto da
presente licitação, em um único envelope, devidamente lacrado, contendo os dizeres
mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICÍPAÇÀO, impressa em papel timbrado.
encademada. contendo os números do CNPJ, Inscriçôes Municipal e/ou Estadual. endereço etc.
redigida em língua portuguesa, elaborando â cotaçãô de acordo com as especificações
constantes do Termo de Referência, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições
substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da rnesma, devendo
suas páginas serem numeradas sequencialnrente" com todas as páginas rubricadas. sendo a

última páeina. datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante corn poderes para
tal investidura.



6.1.3 Na Íàse de execução contratual, a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS,
expressamente, no documento fiscal, destacando! em seu histórico, esta isenção. visto que a

Secretaria de Estado de Educação não e contribuinte deste tributo.

6.2 A proposta deverá conter o preço paÍa expresso em moeda corrente nacional. adrnilindo-se
após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente.
obedecendo às especificações mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e

totâl por item), e, por extenso global.

6.3 O dis sto no item 6.1.1 não se a Iica às em t'esils 0 nt€s d IIn Su ISt nl lcs c
aos Microcm rrreendedores Individuais. O Consclho Escolar realizará consulta no site
wwrv.receita.fazenda.gov.br/emprcsa/simplcsnacional/optantesimples/consulta roptantcs,

6.4 A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de assinatura do
contrato, o nome completo de seu representante legal. a posição que ocupa no contrato social,
sua nacionalidade, estado civil e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e

do seu CPF.

6.5. Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que a

empresâ é correntista.

6.6 Deverá declarar expressamente o p razo dc validade não inlerior a 60 (sesscnta) tlias
corridos conlorme modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentação

ohicto (s) esnecificado (s) nos anexos constântcs íleste instrumcnto

6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos
objetos requeridos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta
(s) que incorrer (em) neste ato.

6.10 São expre ssamente vedadas as subcontrâtâcões total e Írarcial do obieto deste Edital
ficando a licitante obrigada, perante o Conselho Escolar Flor do Ipê- Colégio Estadual Jose
Bonifácio da Silva, pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

6.ll Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por
representante da empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.12 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta
licitação, salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes pâra entendimento da
proposta e/ou procedimento licitatório, bem como para isonomia entre os Iicitantes, podendo,
neste caso. a critério da Comissão. ser relevada.

6.lJ O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Termo de ReÍ'erência

Ê

7- DOS PROCf,DIMENTOS LICITATÓRIOS

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial
das empresas licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade
Escolar. Havendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário
e o total será conigido, sendo que no caso de valores expressos em algarismos e por extenso,
prevalecerá este último.

6.8 Será desclassificada a proposta, cuia esnecificacâo estiver INCOMPÁTIVIL com o (s)

x'
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7. I . Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COM ISSAO ESPEC lA L DE
LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo. os documentos
exigidos para habilitação e propostas.

7.2. Serão inicialmente abertos. em sessão pública, os envelopes contendo os documentos
referentes à fase de habilitaçào que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela

Comissão Especial de LicitaÇão serão julgados. dando-se imediata comunicação do resultado se

presente tôdos os licitantes. Caso a Comissão.julgue necessária, poderá suspender os trabalhos
licitatórios para posterior exame dos documcntos e julgamcnto da fase de habilitagão, da qual

lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolar e encaminhando
por e-mail institucional às participantes.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas
permanecerão, devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes.

ficando em poder daquela até que seja.iulgada a habilitaçã0.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas.
após transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do
prazo recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos
interpostos.

7.5. A Comissâo manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas,
devidamente rubricados, ató o término do período recursal. de que trata o inciso I do artigo
109 da Lei Fedcral no 8.666193. e serão devolvidos, no estado em que Í'oram entregucs à
Comissão.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta. serão
lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao
julgamento da Licitaçã0, devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e

pelas Licitantes presentes.

08 _DOCRITÉRIODEJULGAMENTO

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que

dispõe o art.45 da Lei Federal no 8.666193, observando os seguintes fatores:

8.1 .l . O julgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoânte itens 6.1.1
e 6.3.

8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar mcnor Dreco Dor lote. desde que
atenda a todas as exigências estabelecidas neste instrumentol

8.1.3. Nenhum item inseridqeqlqlg gq{13{iq!iq1do asi4a do valor estimado no termo
de referência (anexo I). o qual noderá ser revisto atravós de impuqnircão fundâmenÍÍrdà
nas condicões c nrâzos nrevistos ncste editâ|.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;

@

7.7. A Comissão Especial de Licitacão noderá nromover dilisências em qualquer fase da
licitacão. nos termos do § 3". do art.43 da Lei Federal 8.666i93. oara esclarecimentos e

dúvidas.



b) Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ou abusivos;

8.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas será observado o que dispõe o aÍ. 3". § 2'
da Lei Federal n" 8.666193. Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitação realizará
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2" do art.
45 da citada Lei. vedado qualquer outro processo.

8.3.1 Uma vez convocadas as empresas empatadas e eslas não atenderem ao chamado. a

Comissão realizaúr o sorteio sem a sua presença.

8.4 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o (s) objeto (s)

especificados no Anexo I- Termo de Referência, ou ainda, aquelas que omitirem as

especifi cações mínimas solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anular seus atos na licitação em

conformidade com o estabelecido no Artigo 49. da Lei Federal n'8.666/93.

8.1 8,7 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do
resultado. em sessão pública quc será nrarcado para tal fim, desde que presentes todos os

licitantes
8,2 habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA

Julgamento de resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes.
publicando o resultado no Diário Oficial do Estatlo (§ lo do art, 109 da Lei Federal nu

8.666/93).

9 - DOSRECURSOSORÇAMENTARIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta clos seguintes Recursos Orçamentários:

. DotaÇãoOrçamentária:
o ENSINO FITNDAMENTAL: 200.2401.12.361.1 008.20 I 9.03. 109 - 9O-FNDE

2020.17 s0.12.361. | 008.2019,03.240 -90- TE
. DotaçãoOrçamentária:
. ENSINO MEDIO : 200.2401.12.362.1 008.2019.03. 109 - 90-FNDE

2020.17 50.12.362. r 008.20 r 9.03.240 -90- TE

. Natureza de Despesa: 3.3.90,39.40
o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
. Fonte de Recurso: 240-TE/PROTEGE
. Valor total estimado: RS 121.778,32(cento e vinte um mil setecentos e setenta e oito

reais e trinta e dois centâvos ).

IO - DAHOMOLOGAÇÀOEDAADJUDICAÇÃO

10.1 Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, 
^oprocesso licitatório será submetido à apreciação do CONSELHO ESCOLAtI FLOR DO IPÊ-

CoLÉGlO ESTADUAL JOSÉ BOMFÁCIO DA SILVA, para actjudicação do (s) seu (s)

v

c) Apresentarem propostas alternativas tendo como opção de preço ou marca, ou oferta de

vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.



I I - DO CONTRATO, DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÀO

I 1.2 O PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO será de até 05 (cinco) dias úteis, contados
da convocação da Iicitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o
direito à contratação, somando com a previsão de possibilidade de pronogação de prazo. de
acordo com o que estabelece o art. 64. caput e § 1", da Lei Federal no 8.666193.

I1.2.1 Quando da assinatura do contrâto â contratadâ deverá apresentar:
a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos

Créditos não quitados de Orgãos e Entidades Estaduais. nos termos do art. 6. I. da

Lei Estadual n" 19.75112017l,

b) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou ContÍatar com

a Administração Pública, nos termos do §4", art. 5, do Decreto Estadual n'
7.125t2011.

ll.3 Os produtos, objeto do presente procedirnento, serão recebidos para verificaçào de

conformidade com o Anexo I - Termo de Reíerência deste edital. Após esta verificação, se os
produtos atenderem a todos os requisitos, serão atestados, caso contrário, o fornecedor deverá
realizar as adequações pertinentes e até mesmo a troca do objeto, se necessário, para atender aos

requisitos rrínimos descritos, sob pena das sançÕes legais cabíveis ao caso.

J 1.4 A execução do contrato deverá ser acornpanhada e fiscalizada por um representante da

administração especialmente designado pelo grupo gestor dâ unidade escolar.

ll.5 As obrigações decorrentes desta licitação a serem finnadas entre o Conselho Escolar e a
proponente vencedora serão forrnalizadas por meio de contrato, observando-se as condições
estabelecidas neste edital e seus anexos, Iegislação vigente e na proposta vencedoÍa.

ll,7 Os acrescinlos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante
justificativa nranifesta expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

I 1.8 Quando do lornecimento. as quantidades Doderão ser alteradas oara mais ou oaÍa mcnos
bem como as datas em ser modificadas de mod ue atend t't'l 1l ad a

Unidade Escolar, de acordo com a demanda mensal, tendo em vista o cenário de pandernia
provocada pelo Corona vírus (Covid- I 9);

I 1.9 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a

convocação, o CONSELHO ESCOLAR FLOR DO IPE- COLEGIO ESTADUAL JOSE
BONIFACIO DA SILVA, poderá, nos termos do § 2', do Art. 64 da Lei 8.666193 e

alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação para íazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada.
inclusive quanto ao preço.

I L I O fomecirnento deverá ser executado conforme Anexo I - Termo de Referência.

I 1.6 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões do lornecimento contratados nos limites estabelecidos no § l" do Art. ó5 da Lei n"
8.666t93.

\.-a-',.w
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12 - DAS AMOSTRÂS, DO PRAZO DE ENTRf,GA, DA IXECUÇÃO, DA
FISCALIZAÇÃO

12.1 O fornecimento deverá ser conforme Edital e Anexos. a contar dâ data de emissâo da

Ordem de Fornecimento, sendo que esta deverá ser efctuatla somente após assinatura do
contrato pelo Presidente do Conselho Escolar Flor do Ipê- Colégio José Bonifácio da Silva,

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fornecer os alirnentos dentro do prazo e nas condições
preestabelecidas, sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, su.ieitar-se-á às

penalidades deste Edital e legislação pertinente.

12.3 Será solicitada amostras dos gêneros alirrentícios especificados no Termo de
Referência, a critério do Conselho Escolar Flor do Ipê- Colégio Estadual .Tosé Bonifácio da
Silva, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas
a testes necessários.

12.4 DEVERÁ SER DESTGNADO UMA COMTSSÃO COM 03 ORÊS)
INTEGRANTES DO CONSELHO ESCOLAR OU SERVIDOR-trS DA UNIDADE
ESCOLAR INDICADOS POR PORTARIA, para recebimento e aprovação dos alirnentos,
com a finalidade de avaliar as AMOSTRAS, levando em consideração a qualidade, validade e
especificação dos produtos descritos no Termo de Referência.

12.5 Os integrantes indicados, respeitando o poder discricionário. buscando atender o anseio
público de obter alimentos de,qu
RELATORIO DE APROVAÇAO

alidade, TERÃO A OBRIGAÇÃO DE IMITIR UM
DAS AMOSTRAS ou emitir uma Declaração rejeitando.

se for o caso, quando esses não âtenderem os requisitos estabelecidos no Termo de Referência,
solicitando a substituição dos mesmos;

12.6 A EXECUÇAO DO CONTRÂTO deverá ser acompanhada e fiscalizada por urn
representante da Admrnistração especialmente designado. pennitida a contratação de terceiros
para assisti-lo e subsidiá-lo de infonrações pertinentes a essa atribuição.

12.7Caberá à Secretaria de Estado da Educação por meio das Coordenações Regionais de
Educação. a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital.

13 . DOS RECTIRSOS ADMINISTRATIVOS

13.1.1 Decairá do direito de impugnar, perânte a administração, os termos deste Edital de
Licitação aquele que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos
trabalhos licitatórios, falhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação
não terá efeito de recurso.

13.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recursos nos câsôs e formas
determinados pelo art. 109 da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores.

13.4 Interposto o recursô, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-1o no
prazo de 02 (dois) dias úteis.

o
§

13.I Todos quantos participarem desta licitação tem o direito público subjetivo à observância do
pertinente procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal n"
8.666/93 e legislação pertinente.

I 3.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação
do ato ou lavratura da ata, devendo ser dirigido ao Conseiho Escolar Flor do Ipê- Colégio
Estadual José Bonifácio da Silva, por meio da Comissão Especial de Licitação competente.

dx



13.5 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar Flor do Ipê- Colégio
Estadual José Bonifácio da Silva,por intermédio da Comissão Especial de l.icitação, a qual
poderá reconsiderar sua decisão em ate 02 (dois) dias úteis, contados do ténnino do prazo

concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis impugnações, de que trata o item
anterior, ou nesse mesmo prazo. fazê-lo subir devidamente informados.

13.6 Subindo o recurso, o Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de

02 (dois) dias úteis, conÍados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSÀO
ESPECIAL DE LICITAÇÃO.

13.7 Os recursos preclusos ou inÍempestivos não serão conhecidos

14 -DOPAGAMtrNTO

l4.l O pagamento será efetuado erclusivamente em conta.iurídica da empresa contratada. no
prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as

respectivâs Notâs Fiscâis Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito. uma vcz
concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar FIor do lpê- Colégio Estadual
Jose Bonifácio da Silva. para solução de seus débitos.

'14.2. Sornente será efetuado o pagamento da parcela conlratual executada mediante emissão de
Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do
Conselho.

14.3 O Conselho Escolar Flor do Ipô- Colégio Estadual José Bonifácio da Silva.pagará. à

contratada, o valor do fornecimento. em parcelas mensais de acordo com o Edital. e mediante
apresentação das certidões ATUALIZADAS de: regularidade Íiscal e trabalhista da Contratada.
tendô em vista o seu dever, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação. nos
termos do art. 55, inciso XIll, da t-ei Federal n'8.666193.

15 . DARESCISÃODOCONTRATO

l5.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8.666193, a

CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma Legal:

15.1.1 A oconência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da l,ei Federal no

8.666/93 ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá
se dar por uma das formas previstas no artigo 79 da Lei Federal no 8.666193. Não há hipótese
de rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa.

15.1,3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

15.1.4 A rescisão detenninada por âto unilâteral e escrita da Administração contratante, nos
casos enumerados nos incisos I a Xl do artigo 78 da [,ei F'ederal n' 8,666/93, acarreta as

consequências previstas nos incisos Ia lV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo
das demais sanções previstas.

{N



16 - DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS

16.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legahrente
estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da Iicitação, sem prejuízo das demais
sanções regulamentares previstâs, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora,
obedecendo os seguintes limites máximos:

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do
pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à
Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampJa defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por
conveniência administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação, devidamente
j ustificado.

16.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art.87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão
ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo aftigo, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do atigo 87 da Lei Federal n" 8.666/93 é de
competência exclusiva do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado
no respectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o
contraditório e a ampla defesa.

ü

-)

I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de

negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua

convocação;

lI - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento não real izadol

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por
dia subsequente ao trigésimo.

16.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.6 Pela inexecução total ou parciai do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato
praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência. nos termos do
inciso Ido art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão
de licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas
pÍevistas neste Edital e das demais cominações legais.

À
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17*DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação
ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei Estadual n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual n" 144, de 24 de julho de 201 8.

IS - DA CLÁUSULA COMPROMTSSÓryA

18.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação. acaso

não puderem ser equacionados de Í'orma amigável, serão, no tocante aos direitos patrirnoniais

disponíveis, submetidos à arbitragem. na forma da Lei Estadual n" 9.307, de 2i de seternbro de

1996 e da Lei Complernentar Estadual n" 144, de 24 dejulho de 201_8, elegendo-se desde.já para

o seu julgamento- a CAMARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E ARBITRACEM DA
ADMINISTRAÇAO ESTADUAL (CCMA), outôrgando a esta os poderes para indicar os

árbitros e renunciando expressamente à.jurisdição e tutela do Poder Judiciário para.iulgamento

desses conflitos, consoante Anexo I da Minüta Contratual.

l9.l Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante, farão paúe integrante do
contrato.

19.2 Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação. ficando
a proponente suieita às condições, prazo de entrega, garantia, marca do pÍoduto e preço

proposto para cumprimento do contrato.

19.3 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condiçÕes gerais e

especiais deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitagão e

submissão às normas ora estabelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser, revogado total ou
parcialmenle, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos
no art.65 da Lei Federal n" 8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à

indenização ou reclamação, nos termos da Lei pertinente,

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no
parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal no 8.666193.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em deconência da anulação do procedimento

licitatório. ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que

tiver suportado no cumprimento do contrato.

19,4.3No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a

ampla defesa.

19.5 A licitante vencedora e vedado trânsferir, total ou qarcialmente o objeto deste Edital,
ficando obrigada, perante ao CONSELHO FLOR DO IPE- COLEGIO ESTADIIAL JOSE
BONIFACIO DA SILVA, pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

dr
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19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666193. de 2l de
junho de 1993 e Lei Estadual no 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta. pelas

demais diplomas legais Federais. Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação
do Conselho Flor do Ipê- Colégio Estadual José Bonifácio da Silva, da Secretaria de Estado da

Educação.

19.7 O desatendimento de exigências forrnais não essenciais, não importará no afastamento da

l,icitante, desde que seja possível a aferição da sua qualiÍicação e â exata compreensão da sua

proposta. Sendo que: Exigêncras formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não

acarrete irregularidade no procedimento, err termos processuais, bem como não importe em
vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer lâto superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticarnentc transferida para o primeiro tlia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haia
comunicação da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Flor do Ipê- Colegio
Estadual José Bonifácio da Silva,da Secretaria de Estado da Educação, em contrário.

19.9 E facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da
Propostal

19.10 O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório
caso apresente no Envelope 0l(documentação), documento procuratório e identidade do
representante ou preposto, com reconhecimento de firma e autenticado respectivamente,

19.11 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia
afixada no quadro próprio de avisos Conselho Escolar Flor do Ipê- Colégio Estadual José

Bonifácio rla Silva, localizado na Rua Saint Tropez s/n qd 3 8-APM-Residencial Campos
Elísios-Aparecida de Goiânia -Go. bem como, Publicação nâ imprensa, estando a Comissão

Especial de Licitaçâo à disposição dos interessados no horário de 08:00h às l2:00h e das

I3:00h às 17:00h, pelo Fone/ (062) 3594-1196 nos dias úteis.

COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, Conselho Escolar Flor do Ipê-
Colégio Estadual José Bonifácio da Silva, aos l6 dias do mês de dezembro 2020

rn lcd)*
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ANEXO I _.TERMO DE RETERÊNCIA

Constitui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda
Escolar. para atendeÍ ao Conselho Escolar Flor do lpê-Colegio Estadual José Bonifácio da

Silva, no rrunicípio de APARECIDA DE GOIANIA, conforme Edital e Anexos, de acordo
com as quantidades e especificações constantes no Anexo I- Termo de Referência, que é

parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

2. DA DEFINIÇÃO GERAL

2.I Os quantitativos previstos neste Termo de Referência poderão sofrer alteração, até o lirnite
perrnitido pela legislação específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do
CONTRATANTE.

2.2 A proponente vencedora é responsável pela qualidade físico-quÍnica e sanitária dos
produtos licitados.

2.3 A Unidade Escolar. representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar
todo ou qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na
legislação pertinente.

2.4 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos. a qualquer tempo, em relação
à sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas
neste edital e na legislação pertinente.

2.5 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

2.6 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados
e rotulados:

2.7 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em
vigor;

2.8 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro
defeito que possa comprometer a qualidade do produto;

2.9 No ato do recebimento dos produtos, sornente serão aceitas embalagens nas quantidades e

medidas espec ificadas no edital;

2.10 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA
será comunicada e deverá, de irnediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade
referente aô lote reprovado.

M

I. DO OB.IETO

)w



L 507

Leit€. ingredientes: leitc innatura integral, lipo UHT
características adicionais pastcurizado matéria prima
gordura mínima 3oá. I 1,. Com dala de validade e origem do
labricante quc atenda as c\igências dos órgãos de vigilância
sanitária ç Ministório da Agricultura

1,96 (quÂtro
reais e

noventâ e

seis

centâvos)

2.514,72(dois mil
quinhcntos e

quatorze Íe8i§ e

setenta e dois
centâvos)

II Kg I 8lt

Macarrão padre nosso / parafuso, Embalagens de 500 gr.
prazo de validadc minima 6 (seis) meses. grandcs marças.

Contendo a identificaçào do produto, data de fabricação.
prazo de validade

4,19 (quâtro
reais e

dezenove
centâvos)

787,72(setecentos e

oitentâ e sete reais e

setentâ e dois
centÂvos)

t2 Kg li

Margarina, Embalagens de 500 gr. prazo de validade
minima 6 (seis) meses. grandes marca§, Conlendo a

identificação do produto. data de labricaçào, prazo de
validade

t4.61
(cstorze
reâi§ e

§essentâ I
§€te

centâvos)

I 17,36(cento e

d€zessete reais e

triotâ e seis

centâvos )

ll kg

Milho psra canjica: Devcrá cm cmbalagens de 500 grs.

apresentar consistência llrmc issnta dc matqriais terrosos.
animais ou vcstigios dg animais danos lisicos e processo dc
deterioraçào. Reposiçâo do produto: em caso de deterioração
e qualidade inferior ao cxigido prazo de r alidade minima 6
Í seis) meses.

6,13 (seis

resis e treze
centavos)

588,48( quinhentos
e oiteítâ e oito rcâis

e quarenta c oito
centâ\'o§)

l4 Ir l16

Óleo de Sojr: Refinado dc soia. isento de ranço c
substâncias estranhas: ç suas condiÇões deverão estar dc
acordo com a RDC 270 de 22109/2005 e suas alteraçõcs
posteriores e outms 0xigências legais, Produto e embalagem
conforme exigôncias legais. Validadc mínima de l2 mcses a

contar da data de entrcga. Rcposiçâo do produto: em caso dc

alteraçào do mesmo antcs do vencimenlo do prazr de
validade e embalagens danificadas.

9,33 (nove
re8i§ e

trintâ e três
centavos)

1.082,28(mil oitcntr
e dois reais c vinte

oito centÂvos)

l5 kg 6.1

Sal: iodado. umidade márima 2%. iodo metaióide 40 60
mg,&9. pacote com I kg. contendo identificação do produto.
marca do fabricante. data de làbricaçâo. prazo de validade

2,33 (dois
reâis e

trintÂ e três
centâvos)

149,12( cento e

quârenta e novê
reâi§ e doze
centâvos)

l6 kg 26
Trigo para quibe: Iimbalagcns de 500 gr. prazo dc validadc
minima 6 (seis) meses. grandcs marcas

8,50 (oito
r€nis e

cinqu ent,r
centâvo§)

221,00( duzentos e

vintee m rcais)

vAl,oR usl t t\,1ADo'to't'AL

I4.918,85( quatorze
mil novecentos e

dezoito reris e

oitentÂ e cin co

centâvos )

l.(yr}] 2 /,\Çol,(;t.u

IT E ]\T I iNIÍ) QU,\NT DESCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO
PREÇO

UNITARIO
R$

PREÇO 1'O'rA l,
R$

l l6

Carne bovina innatura, moidÀ segunda. porém de l"
qualidadc. sem osso. apresentaçào congelada. oom rótulo
contendo todas as inlormaçtlcs necessárias como peso e dnta

dc validade. Deverá vir separada em embalagens nas
quantidades solicitadas no alo do agendamcnto do pedido.

32,61
(trintâ e

dois reais e

sessentâ e

três
centavos)

|. | 74,68(mil cento e

§etenta e quâtro
reâi§ e §e§sents e

oito centavos)

, Kg

Carne suina innatura. tipo pedaço. de boa qualidadc. scm

osso. apresentação resfriada. com r(Íulo contendo todas as

inl'ormações necessá.ias como peso e data de validadc.
Deverá vir separada cm embalagens nas quantidadcs
solicitadas no ato do agendamcnto do pedido

26,96 (vinte
e seis reais e

novêntâ e

§eis
centavos)

3.909,20(três mil
novecentos nove

reâis e vintc
centâvos)

{\ r\p
wv

t0

Kg

145



kÍl 5lt

ngüiça Calabresa: l-ingúiça tipLr deÍLmad
dimentada. Isenta de ossos e cartilagem. Deve

presentar-se com cor. cheiro e textura próprios. livre
terioração, para-silas. sujidadcs. animais ou vesligios d

imais e qualquer subslância contaminante que pos

Iterá-la ou encobrir qualquer alteração, Produto
mbalagem conforme exigênoias legais. Deverâ conter n

mbalagens pcso. data dc validadc e quantidades,'peso

onlormc qspccillcirçii(r agcndamcnto do pedido
cposição do produto: etn cÂso dc alteração do mesmo
tes do vsnÇimgnlo do prazo c1c validade e emhalagen

anillcadas. razo dc validaclc rnínima 6 sqis) mcscs

29,63 (vinte
e nove reais
e sessenta e

três
centÂvos)

1.718,54(mil
setecentos e dezoito
reÀ is e cinquentn e

quatro centovos)

.t kg il

Lingüiçâ suínâ: l,ingiiiça licsca scm pimcnta. isenta de

cssos e cartilagem. Deverá aprcscntar-se com cor. cheiro e

textura próprios, livre dc dotsrioraçâQ, parasitas, sujidades,
animais ou vestígios de animais c qualquer substância
contaminante que possa alterá-la ou cncobrir qualquer
alteraçào, Produto e embalagem conl'orme exigências legais.
Deverá conter nas embalagcns peso. data de validade e

quantidades/peso conlbrme especilicação no agendamenlo
do pedido. Reposiçào do produto: cm caso de alleração do
mesmo anles do lcncimcnto do prazo dc ralidade e

embalagens danillcadas. prazo de validade minima 6 (seis)

meses.

24,33 (vinte
e quâtro
reais e

trintâ e três
centâvos)

1.240,8J(mil
duzentos e quârentâ
reaiseoitcntectrôs

centa!o§l

kg 9

Orelha / Pé de porco: Pé e orelha de porco salgado.
embalagem padronizada com lKg. Dizeres de rotulagem
com data de fabricaçào, prazo de validade, dados
nutricionais e selo S.l.F.

16,33
(dez€ss€is

reâi§ e

trintÂ e três
centavos)

146,97(cento e

quârêntr e seis reâi§
e noventâ e sete

ccntâvos)

ó kg 300

Peito de Frsngo: Pcilo de Frango. congelado em
embalagem contcndo 0l kg. livrc dc parasitas c de qualquer
substância nociva. odorcs cslranhos, prazo dc validade
minimo de 06 mcscs a conlar da dota de entrega.

14,63
(câtorze
reais e

sess€ntâ e

três
centâvos)

4.389,00(qurtro mil
trezentos e oiÍenta e

nove reais)

Kg lt9

Salsicha: embalagcm apropriada plástica. contendo
identifiçação do produto. marca do Íirbricante, data de
validadc. marcas e carimhos oliciais de acordo com as

portarias da Ministério da Agricultura. Reposiçào do
produto: cm caso de odor inadequado. embalagens violadas,
sem identificação e carimbos crigiclos. Contendo prazo de
validade minimo de 60 dias

I1,30 (onze

reâis e

trintâ
centavos)

1..Í57,70(mil
qurtroc€ntos e

cinqucnta e sete

reâi§ e setentâ
centâvos)

VALOR ESTIMADO TOTAI,

R$
14.0J6,92(q uâtorze

mil trintâ e seis

rcnis e noventn e

dois centavos

I.O',I t: -t / Pt.)Xt..

ITIi}I trNI t) QL]A\T DESCRT]tIN^(rÃO IX) SUI{VI(tO
PREÇO

T]NITARIO
R$

PREÇO TOTAI,
R§

ke l6

Filé de Arraia: tiras de pcixc scm espinhos e cspinhas.
congelado em embalagcm contcndo 0l kg. livrc de parasitas
: de qualquer subslância nociva. odores estranhos, pÍazo de
validade mínimo de 06 mcscs a contar da data de entrega.

34,97
(trintâ e

quâtro reâis
e noventâ e

sete

centevos)

I.258,92(mil
duzentos e

cinquentâ e oito
reais ê loventâ €

dois centâvos)

VAI-OR ESTIMADO TOTAL

RS 1.258,92(mil
duzentos ê

cinquentâ e oito
reÂis e novents e

dois centsvos )

Nr



3 ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS

3.1 O objeto licitado deverá atender às seguintes estirnativas e quantidades

TERMO DE REFERENCIÁ

t-ol'F, I / Slicos E Iror. ADos

t'r [ ]t Qt À\'r DESCRT lr rN,\( ÃO DO S[RvtÇO
PREÇO

UNITARIO
R$

PREÇO TOTAI,
R§

I Kg .10

Achocolâtâdo em pó tipo em p(i, pacote de I kg. Produto
arrilâcido extraido a partir da matéria prima do milho.
limpas c sãs isentas dc l'ungos e parasitas, sem umidadc

12,33 (doze

reais e

trintn ê trôs
centsvos)

49J,20 (

quâtrocentos c

noventâ e três reais
ê vinte centavos)

Kg l.1l
Açúcar tipo cristal. composição origcm vegetal, sacamsi dc
cana de açúcar pct dc 5 kg. Data dc validade

3,26 (três

rêâis e rinte
e seir

centâvos)

{13,58(quatrocentos
se triítâ e três reâis

e cinquentâ e oito
ccntâvos)

Kg l.l
Amido de milho tipo cm p(i. pacote de I kg. Produ«r
rmilácido extraido a paíir da matéria prima do milho.
limpas c sàs isenlas de l'ungos e parasitas. scm umidarle

10,J3 (dez

reais e

trinta e três
centâvos)

444,19(quâtrocentos
e quarentâ e quâtro

reais e dezcnovr
centâvos)

l Kg ll05 Arroz, tipo l. embalagens clc no nráximo 5 kg. intâctàs.
prazo de validade rninirnâ 6 (scis) mcses. grandes marcas

5,12 (cinco
reais e doze
centâvos)

6.681,60(seis mil
seiscentos e oitentâ

e um reâis t
s€ssentâ centavos )

Kg t{

Extrsto de tomate: Produk) c embalagem conÍbrme
cxigôncias legais. Rcposiçào do produto: em caso de
alteraçào do mesmo antes do vcncimento do prazo dr'
validade e embalagens danillcadas. Contendo a identilicaçào
do produto. data dc labricaçào. prazo de vrlidade minimo
de 30 dias

I I,96 (onze
reâis e

noventa e

§ei§

centavos)

167,í4(cento e

se§sentâ e sete reâi§
e quÂrentâ e qüâtro

centâvos)

6 Kg 19

Farinhâ de mandioca: dcvcríl estar bem torrada. cnl
:mbalagens de 500gr ou lkg. conter todas as inlormaç(lcs

ncíinenles ao prodúk) na üiiqucta da embalagem. prazo clc

r aliJade no minim(\ I rnLiúi de itnÍ(c!'úénci,r.

9,48 (nove
reâ is e

quarenta e

oito
centavo§)

274,92(duzentos e

setenta e quatro
reâis e novcntâ c

dois centavos)

Kg l. 5

Farinha de soja: deverá conter coloração adequada ao
produto. em embalagens de 200gr, contcr toda-s as

informaçôes peninenles ao produto na etiqueta da
embalagem. prazo de validade no minimo 3 meses de
anteccdênçia.

23,.10 (vinte
e três rêais

e trinta
centâvos)

34,95(trintâ e

quatro rcâi§ c

noventâ c cinco
centavos)

i K-s I .15

Feijão: Ireijào carioca. tipo l. cliuse cores, gràos intciros,
ilovendo ser feiião novo c claro, em embalagens plásticas.
com composição para cada porção dc 60gr. o seguintet-valor
calórico de 100 a 200 Kcal, carboidratos l69 a 329.
proteinas 7g a 1,19. gorduras totâis 0g. gorduras saturadas
0g. gordura trans 0g. fihra irlimentar 8g a 169, devendo ser

tii.jào sem escolha: e suas conclições dcverão estar de acordo
com a PoÍtaria MA l6l dq 24-07-87. grãos novo e claro

5,29 (cinco
r€âis e vinte

e nove
centâvo§)

767,051 setecentos e

sessenlâ e seis rrais
e cinco crnt,lvos)

9 Ke 29
Fubá de milho, Embalirgcns de I kg. intactas. prirzo dc
lalidadc minima 6 (scis) mcscs. grandes marcas

5,56 (cinco
tcârs e

cinqxentâ e

ccntâvos)

161,24( cento c
sessentâ e um renis

e vinte e quâtro
centâvos)

,&
W A$r

t'NI T'

5



l.oTri ,l / r IoRl tit'Idt.l tCÍt,\l".t§tRo

I'TEM UNID QUÀNT
PREÇO

UNITARIO
RS

PREÇO TOTAL
RS

I Kg ll

ÀçâfrÃo: o produto dele ser moído e puro - sen mistura).
Embalagem de 500 g, com identillcação do pÍo.lulo. marca
Co fabÍicantc. prazo dc validade e peso Iíquido. O produto
de\erá scr reposto çaso apÍcscnte residuos tqrrosos I dc

animais, aspeclo e odor lora do normal e enbalagem
violada. O produto deverá apresentar validade minima de 6
meses a paÍir da data de entrega na unidade requisitante.

21,63 (vinte
e um reais e

ses§enta e

três
centavos)

237,91(dnzentos e

trinta e sete reais e

noventa e três
centavos)

2 Kg 58

Alho: De l" qualidade. tipo cxtra. Produto não deverá
âpresentar problemas com coloraÇão não caracteristica, estar
machucado, perfurado, muito maduro e nem muito verde.
devcndo cstar intacto. embalados de acordo com a

solicitação e acondicionados em caixas próprias,

28,46 (vinte
e oito reâis
€ quarentâ

e seis

centâvos)

1.650,68(mil
seisrentos e

cinquentâ reâis e

sessentâ e o ito
centâvos)

l Kg IO

Batnta doce: firmcs e integras. com coloração e tamanho
uniformcs típicos da variedade. sem brotos. rachadums ou
lofies na Çasca. manchas, machucaduras ou outros defcifos
que possam alterar sua aparência e qualidade. Livle da
maior parte possível de ten-a adqrente à casca e de residuo
Ce fertilizante. isentâ dc umidade extemâ ânormâi. de
qolheita recents.

1,56 (trôs
rcâ!s e

cinquentâ e

sels

centâvos)

35,60(trintâ e cinco
reâis e sessentâ

centâvos)

4 kg 96

Batâtâ Inglesa: Lavada, ta:nanho grancle ou médio.
unilbrmg, inteiÍâ, sem forimenlos ou deleitos e firmes.
Deverá apresentaÍ consistênciir Í]rme. Isento dc materiais
terrosos. animais oLl vestigios de animais. danos fisicos e

processo de deterioraçào. Reposição do produto: cm câso de

deterioraçào e qualidade inferior ao exigido

í,85 (quâtro
reÂis e

oitentâ e

cinco
centâvos)

465,60(quatrocentos
e sessentâ e cinco
reâis e sessenta

centâvos)

) Kg 6l

Cebola: Scca. branca. dc I" qualidade. compacta e Íirme,
sem lesôes dc oligem fisica ou mecânica. perhrrações e

coÍes. tamanho e coloração uniformcs. isento dc sujidades.
parasilas e larvas. Acondicionadas em qaixas próprias.

1,83 (quâtro
reais e

oitentâ e

três
centâvos)

294,6J(duzêntos e

noventâ e quâtro
Íeâ is e sessentâ e

três centavos)

() Kg
Chuchu: De l'qualidade. compacta e firme. sem lesôcs de
origem fisica ou mecânica. perfuraçi1es e coftes. tamanho e

coloraçâo unil'ormes, isento de sujidades, parasitas e larvas.

3,66 (três
reâts c

sessentâ e

scts

centâvos)

201,30(duzentos e

um reâis e trint&
centavos)

Maço 2J

Couve: 1ipo manteiga de Tamanho médio. talo verde ou
roxo. inteiros, coloraÇào unil'orme e sem manchas bcm
lescnvolvida. firmc e intacta. isenta de material terroso e

umidade extema anormal. livre dc suildades. parasitas e

larvas. sem danos l'isicos e mecânicos oriundos do manuseio
- transporte. Molho de no minimo 7 folhas,

4,38 (quâtro
reâis e

trintâ e oito
cenlavos)

100,74(cem reris )e
setenta e quatro

centavos)

6 KB l4

Maça: Deverá apresentar consistência firme. isenta de
materiais terrosos, animais ou vostígios dc anirnais. danos
Iisicos e processo de deterioração. Reposição do produto:
:m caso de deterioraçào e qualidade inlerior ao exigido. O
produlo de\erá apresentar validade mínima dc I scmana a
pal1ir da data de entrega na unidade requisitante.

6,59 (seis

rcârs e

cinquents c

nove
centâvos)

92,26 (noventâ e

dois reâis e vinte e

seis centâvos)

Kg 203

Mândiocâ descâscâdâ: De l" qualidâde. O tubérculo devc
ler o aspccto alongado. cheiÍo e sabor próprio. com
cozimento Barantido. compacto e firme. isento de material
terroso. parasilas, molos e scm parte arroxeâdas. sem folhas
: sem talos e sem casca

5,83 (cinco
reais e

oiÍentâ e

Írês
centâvos)

1.18J,49(mil cento e

oitentâ e três reâis e

quarentâ e nove
centâvos )

Dz 58

Ovos; Ovo; dc galinha; bÍànco; extra; pesando no minimo
60 gramas por unidadc: iscnto dc su jidades,Í'ungos e

rubstancias toxicas; acondicionado em caúela; praz-o

minimo de validade de l5 dias do seu acondiqionamentoi e

luas condiooes deverao cstar de acordo a riisporma.res.O I

Ce 05/07/91

6,39 (seis

reâis c

trintâ e

centâvos)

370,62(trezentos e

setentâ reâis e

sessenta e dois
centavos)

N
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R$ 4.632,85(quatro
mil seisc€ntos e

trintâedoissreâis
€ oiteítâ e cinco

centavos )

ITEN,I UNID QUANT DESCRIN,IINAÇÃO DO SERVIÇO
PREÇO

UNITARIO
R$

PREÇO TOTAL
RS

I Kg t6

Bolo de Chocolate Farinha de trigo enriquecida com ferro e

ácido fólico. açúcar. ovo, gordura vegetal, açúcar invertido.
glícose de milho, leite em pó desnatado, farinha de soia, sal

refinado. emulsificante mono e diglicerídeos de ácidos
graxos. fermentos quimioos pirofoslato ácido de sódio e

bicarbonato de sódio, conservador propionato de s(idio e

Âromâtizân1es.

21,96 (vinte
e um reais e

noventâ e

seis

centâvos)

351,36( trezentos e

cinquentâ e um
reaisetrintâes€i§

centavos)

2 Kg 80

Pão Francês: Fabricaçào caseira. O produto devera ser

àbriçado na data da cntrcga, contcr a gramatura cxigida,
livre de matcriais teIrosos. danos Íisioo, animais oü vestigios

de animais e processo de dcteÍioraçâo. devcra ser entregue
em vasilhames plásticos com tampas. Reposiçào do produto:
cm caso dq aparência o odor inadequados para o consumo.
Unidadc de 40g.

15,16
(quinze
reais e

dezesseis

centâvos)

1.212,80( mil
duzentos e doze
reais e oitentâ

centâvos )

VALOR ESTIMÀDO TOTA

R$ 1.564,t6( mil
quinhentos e

sessentâ ê quÀtro
reâis e dezesseis

centâvos)

ITENI trN r t) QUANT DESCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO
PREÇO

UNITARIO
R$

PREÇO TOTAL
RS

I Kg 8140
Arroz, tipo l, embalagcns dc 2 kg. intactas, prazo dc
validade mínima 6 (seis) meses, grandes marcas

5,12 (cinco
reâis € doze
centâvos)

41.676,80(quarenta
e um mil seiscentos
€ s€tentâ e seis reais
e oitentâ centavos)

Kg 4010

Feijãor Fcijão carioca, tipo l. embalagcm de 0l kg classe

cores, gràos inteiros, devendo ser leijào novo e claro, em

embalagens plásticas. com composição para cada porção de

609r. o seguinter-valor calórico de 100 a 200 Kcal.
carboidratos l69 a 32g. proteínas 79 a l49. gordurâs totais
0g. gorduras saturadas 09. gordura trans 0g, fibra alimentar
8g a 169. devendo ser leiiâo sem escolhal e suas condiçõcs
deverào eslar de acordo com a Portaria MA l6l de 24-07-
87. grâos novo e claro

5,29 (cinco
reâis e

viÍte e nove
centâvos)

21.530,30( vinte um
mil quinhentos e

trintâ reais e trinta
ceÍtâvos)

Kg 4070

Mâcârrão parâfuso, Embalagcns de 500 gr, prazo de
validade minirra 6 (seis) meses" grandes marcas. Contendo a
identificação do produto. data de l"abricação. prâzo de
vâlidâde

4,19 (quâtro
reais €

dezenove
centâvos)

17.053,10( dezessete
mil cinquentâ trôs

reais e trintâ
centâvos)

.1 Kg I I81.80

Molho de Tomate: Produto e embalagem conforme
:xigências legais. Embalagem dc 340 g. Reposiçào do
produto: em caso de alteraçâo do mesmo antcs do
vencimento do prazo de validade e embalagcns daniÍlcadas.
Contendo a identificaçào do produto. data de fabricaÇão.
razo de vâlidade mínin1o de 30 dias

3.69 (três
reai§ e

sessenta e

nove
centâvos)

5.106,22( cinco mil
cento e seis reais e

vinte dois centavos)

VALOR ESTIMADO TOTAL

RS
85.f,66,62(oitentâ e

cinco mil trezenÍos
e §cssentâ e seis

&r
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reai§ e sessentâ e

dois cêntnvos

VAI,OR TOTAL DOS 6 LO'I[S

RS I2I,77E,J2
(cento e vinte um
mil setecentos e

setenta ê oilo reâis e

trinta e dois
centâvos
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&
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3.2, Para efeito de.iulgamento do Certame, o criterio deverá ser "MENOR PREÇO POR LOTE". conforme
quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores rnédios de mercado de acordo com as

propostas de orçamento.

3.3 Partici n excl lvàm nte à rlici il o tlc microcm rcs eem resirs tlc ucnoc

Ílortc. con Íirrme deternrinac ão do artiso 7" da Lei Estadual n" 17 .92812012.

4. INFORMAÇOES TECNICAS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS

4.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a entrega, devendo todos
os itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de Relerência.
(Obs: a Unidade Escolar deve indicar o prazo mínimo de validade de cada tipo de produto a ser
adquirido);

4.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislaçâo sobre alimentos, inclusive nas normas
expedidas pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento.

4.3 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições
mínimas:

a) serem frescas e sãs:

b) terem atingido grau de maturação que lhes permita suportaÍ a manipulação. o transporte e a

conservação em condiçôes adequadas de consumo;

c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer Iesões de
origem fisica, mecânica ou biológica que afetem a aparência das folhas e a inflorescência deverá se

apresentar intactas e Íjrmes;
d) estarem isentas de substâncias tenosas. su.jidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa:
parasitas. larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidade externa anormal: odor e sabor
estranhos e quaisquer enfermidades.

4.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados.
Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, corr vazamentos ou qualquer outro deÍ'eito que
possa comprometer a qualidade do produto.

4.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

Secrêtâria dê Estado da Educaqão - SEDUC
Gerência de Licitação
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5. CRONOGRAMA DI ENTREGAS

5.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente poÍ (SEMANAL Otl QtlINZIlNAl,),
conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.3 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no endereço da Conselho Escolar FIor do Ipê- Colégio
Estadual José Bonifácio da Silva localizado na Rua Saint Tropez SÀi Qd 38, Residencial Campo
Elisíos - Aparecida de Goiânia

6 PROCEDIMENTOS D[ FISCALIZAÇÃO
ó.1 O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão. para atesto das amostras, recebimento.

fiscalizar- acompanhar e verificar a perfeita execução do contralo em todas as suas fases, até o
recebimento definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da [,ei Estadual n" l7.92812012.

6.2Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resurnida do Instmmento de

Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conf'orme ô art, 61, parágralo
único. da Lei Federal n" 8.666/93.

6.3 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento
entre as partes. podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65. § I", da Lei Federal no

8.666193 e alterações posteriores.

7 PRAZO DE EXIiCTIÇÃO DO CONTRATO

7.lA avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) mcses, a contar de sua assinatura.
cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda
mensal.

7.24 CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Conlrato, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação;

7 30 prazo concedido para o fornecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo de
Referência.

8. PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado exclusivamente em contajurídica da empresa contratada, no prazo de 30
(trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar Flor do Ipê- Colégio Estadual José Boniflício da Silva, para solução de seus
débitos.

8.3 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

Secretaria de Estado dâ EducaQão - SEDUC
Gerência de Licitaçáo

Quinta Avenida. Qd. 71 . n' 212, Setor Leste Vila Nôva CEP: 74.643030
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ula d IF deral Trab lh ista Estad ual e lllu nici I devidamente a tualizad as.

8.5 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamentô será contado â

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8,6 O Conselho Escolar Flor do Ipê- Colégio Estadual José Bonifácio da Silva. pagará, à contratada,

mediante a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificaÇão
exigidas na licitação, nos termos do art. 55. inciso XIII, da Lei Federal n" 8.666/93.

9 REAJUSTE OU REPACTUAÇAO

9.1 Os nrecos ora Dâctuados são fixos e irreaiustáveis durante toda a visência do contrâtoi

9.2 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxâs. tributos
previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento
do presente contratol

IO OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

l0.l Transportar, por sua conta e risco, os produtos Objeto desta Licitação, ficando sob sua responsab ilidade
quaisquer acidentes ou imprevistos no tra.ieto de transporte até o local de destino.

10.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segundo Portaria
Federal no I 5, de 7 de novembro de l99l , Centro de Vigilância Sanitária/Sus.

10.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fornecimento, que conterá assinatuÍa do Í'uncionário que
receber, atestando que o fornecimento foi efetuado conforme requisitado.

10.4 Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas. e quaisquer
despesas referentes aos sewiços executados, inclusive testes e ensaios, licenças em repartiçÕes públicas,
registros e autenticaçÕes do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

10.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de flabilitação e QualiÍicação exigidas na
Licitação.

II OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

»-
\,/-,§g
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ll.lAcompanhar os produÍos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade
Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos ob.ieto da licitação:

I I .2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos no item 8.I e 8.2;

ll.3 Proporcionar todas as facilidades pâra que a CON'I'RATADA possa prestar os serviços dentro das

normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor;

ll.4Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas no

Contrato:

I 1.5 Cornunicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fornecimento dos produtos
contratados.

12 RESCISÃOCONTRATUAL

12.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8.666193, a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77
do referido Diploma Legal;

12.2 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigô 78 da Lei Federal no 8.666/93 ense.iará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas
previstâs no artigo 79 da Lei Federal no 8.666193. Não há hrpótese de rescisão de pleno direito. nem
por ato unilaterâl da Contratada.

l2.3Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo. assegurado.
previamente, o contraditório e a ampla deÍ'esa.

12.4A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

12.5 A rescisão deterrninada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93, acaneta as consequências previstas
nos incisos I a IV do anigo 87 do mesmo diplonra legal, sem prejuÍzo das demais sanções previstas.

I3 SANÇÕESADMINISTRATIVAS

l3.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente. dentro do prazo estabelecido pela Administração. caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

Secretaria de Estado da EducaÇão - SEDUC
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13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de rnora. obedecendo os seguintes

limites máximos:

| - l0oÁ (dez por cento) sobre o vâlor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação.
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar
o reforço da caução. dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3o/o (três decimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento não real izado;

lll - 0,7% (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

13.3 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

13.4 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria dc Estado da Educação.

13.5 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou
de creditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei.
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

13.6 As multas e outras sanÇões aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniôncia
administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidarnente justificado.

13.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado. a

Adrninistração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal no 8.666193.

13,8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual periodo, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

13.9 As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado. no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

I 3. I 0 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal nn 8.666193 é de competência exclusiva
do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de
l0 (dez) dias da abertura dc vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

\
&
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l3.l I Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

14. DAS AMOSTRAS DOS PRODI-ITOS

l4.l Poderá ser solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados neste Termo de Referência, a

critério do Conselho Escolar Flor do lpê-Colégio José Bonifácio da Silva,para avaliação e seleção dos
produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários.

15 CONSIDERAÇÕES GERAIS

15.I Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertâdo deverá estar obrigatoriamente dentro das especificações
solicitadas neste Termo de Referência.

15.2 A participação do fornecedor no lote implicará rigorosamente no aceite das condiçôes deste Tenro de
Referência, não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto que não seja o
da descrição solicitada no Edital e seus anexos.

15.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras e

condições editalicias. bem como, olertar gêneros Íbra das condições solicitadas.

15,4 Será desclassificado automaticamente na abertura da sessão nública. o DarticiDante que alterar
o valor da forma de disputa do certâme que foi dctcrminado no Edital e scus anexos.

15.5 Não será rrcrmitida a Subcontratação do obieto do Dresente Termo de Referôncia.

Equipe de Merenda

a) TA

\
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ANEXO II _ CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Data:
Convite n.o 00112021

A _( Enridade de Licitação)_

Prezados Senhores"

_(norre da empresa)_, CNPJ/MF n." , sediada _(endereço completo)_ , tendo

examinado o Edital, vem apresentar a documentâção para o fornecimento dos alimentos, de conformidade
com o Edital mencionado.

Igualmente, declara que

a) Está apÍesentando docurnentação para o fornecimento de Gêneros Alimentícios, objeto deste Edital;
b) Sob as penas da lei, que conhece e se subrnete literalmente ao disposto no art. 55, XIII, da Lei

Federal no 8.666193, obrigação de manter durante todo o fornecimento dos gêneros alimentícios,
todas as condições de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à

regularidade fiscal e trabalhista, e, especificação dos ALÍMENTOS, inclusive o imposto devido -
I.S.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades
previstas na lei, sem prejuízo de ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à contratante.

c) Declara que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar com o Poder Público, ou
suspensa do direito de licitar ou contratar com a Adrninistração Estadual.

d) A CONTRATANTE, quando Íbnte retentora, descontârá dos pagamentos que efetuar, os tributos a

que esteja obrigada pela legislagão vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos

legais.
e) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes da

Declaração de Su.jeição do Edital, conforme Anexo [[I.

Localidade. aos dias de de 2020.

_ (assinatura) _
Carimbo, nome e assinatura, do responsável legal com poderes para tal investidura.

Localidade, aos dias de de

Carirrbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa- com podcrcs para tal investidLrra
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Esta documentâção constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.
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A (nome da empresa)
CONSELHO ESCOLAR

está de acordo com a Convite n" 001/2021-

, DECLARA que:

0l- Aceita as condições do presente Edital, do Termo de Referência, da Minuta Contratual. bem como de
su.jeição às condições fixada pelo Conselho Escolar, jurisdicionado a Secretaria de Estado da Educaçàol

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informaçÕes constantes da
documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentações
complementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fornecidas, e, são satisfatórias e corretas para o
fornecimento dentro do prazo previsto no Edital;

05- Que executará o fornecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Editalt

06 - Que Autoriza o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligências junto às instalações da enrpresa e sua
contabiiidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais.

07 ' Que até a presente data inexistem fatos irnpeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória,
assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.

08 - Que não mantém em seu quadro tle pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de
trabalho ou em perigosos ou insalubres condições, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores
de l6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos.

09 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho

Localidade. aos dias de de 2020.

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

N,

w
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ANEXO III _ DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO DO EDITAL

04 - Fornecerá os alimentos de acordo com as esnecificacões descritas no Termo de Referôncia
consolidado pelo Conselho Escolar. iuntamente com a Gerência de Orientacão e Aúiculacão das
Coordenações Reqionais e Alimentação Escolar/SEDUC;
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ANtrXO IV _ CÀRT.! PIIOPOST,A.

CONVITE N" OOI/202I

Todos os câmpos são de prcenchimento obrigatório e NÃO podem ser preenchitlos a CANETA

Razão Social:

CNPJ:

Telefone

Agência: (nome/n") Conta Corrente;Banco:

Dados do Signatário - para assinaturâ do contrato

Nome: Cargo:

Nacionalidade: Identidade: CPF:

Lote 00 (....)

Item
Especificações

do
Produto/Marca

Unidade Quantidade

Preço
Un itário
COM
ICMS
(R$)

Preço
'['otal

COM
ICMS
(R$)

Preço
U nitário

Sf,M
ICMS
(RS)

Preço
Total
SEM
ICMS
(R$)

Valor Total da Proposta ÇQ![ ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta §Eryl ICMS (por extenso)

Convênio ICMS? Sim - ( )Não-o

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital

IIII
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- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura da licitação

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do atigo 6'do Anexo IX do
Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 3o do Decreto
Estadual n' 7.56912012, que trata da isenção do ICMS nas operações e prestação internas, relativas à

aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando mantido o

créd ito Convênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e

trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros ônus qLre

porventura possarr recair sobre o fomecimento do objeto da presente aquisigão e/ou serviço e que estou de
acordo com todas as normas pertinentes à rnatéria.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem ônus, para a

Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos.

- Declaramos que temos p)eno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitaçãô em causa e nossa plena
concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

@
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Declaro para os devidos fins que recebi do (a) Presidente da Comissão Especial de Licitação,

do Conselho Escolar (nome do conselho), o Convite n" 001/2021, para paÍlicipar de licitação de

Fornecimento de Gêneros Alimentícios, conforme Portaria no /2020, a realizar-se no dia / i2020, ris

00h00min, no Conselho Escolar (norne do conselho), no rnunicípio de

(Município-CO) I 1de2020.

Assinatura do l-icitante e Calirnbo c/ o CNP.I da Empresa

Sêcretaria dê Estâdo da Educação - SEDUC
Gerência dê Licitaçáo
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AN[xo u -MmurenurlrÍcrer coNTRATUAL

Contrato n,o_/2021 que celebram o Conselho

Escolar (nome do conselho). por meio do

§ome da Unidadc Escolar) e a PE,SSOA

JURÍDICA _. para os fins que especifica. sob

as condições a seguir descritas:

O CONSELHO ESCOLAR CNPJ N." ......, pessoa.iurídica de direito

público intemo, represenlado neste ato pela(o) Presidente ........................, brasileira, ....,.........

residente e dorniciliada neste................, inscrita no RG sob o no...................... SSP-GO. e no CPF sob o

no......................... doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa jurídica de direito

privado_, com seus atos constitutivos registrados no (a) JUCEG, sediada em

, na inscrita no CNPJ/MF- sob o no Inscrição

Estadual no ..........,. doravante denominada apenas CONTRATADA, têm entre si justo e avençado. e

celebram. de conformidade com a Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alteraçÕes posteriores.

da Lei Federaf n" )3.97812020 que alterou a I.ei Federal n' 11.94712009, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08

de maio de 2020 e Lei Federal I1.326106 e alterações. O Contrato n" XX/2021, conlorme Edital Convite n.'
00112021 do Conselho Escolar ......,....................., Processo n." 2020.0000.605.131 I mediante as cláusulas e

condições a seguir delineadas.

I- CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO:

Ll Constitui objeto deste contrato o fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar. para

atender ao Conselho Escolar XXXX, no municÍpio de XXXXX, conforme Edital e Anexos. de acordo com

as quantidades e especificações constantes no Anexo [ - Termo de Referência, que e parte integrante deste

Contrato, independentemente de transcrição.

1.2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, ate o limite permitido pela Iegislação

específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

1.3 Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas Dara mais ou para mcnôs. bern conro as

datas podem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com a

demanda mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vÍrus (Covid- l 9)

1.4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos licitados

1.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direitô de recusar todo on
qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

Secretaria de Estado da Educaqáo. SEDUC
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1.6 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na

Iegislação pertinente.

1.7 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuÍnas e sãs e satisfazer as exigências do Anexo I

- Termo de Referência.

1.8 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

1.9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotuladosl

I . l0 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional. deverá seguir a legislação específica em vigor;

l.ll Não serão aceilas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto;

l.l2 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quanÍidades e medidas

especifi cadas no edital;

l.l3 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será

comunicada e deverá. de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote

reprovado.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÔES:

2.1 DA CONTRATANTE:

2.1 . I - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompanhar os produtos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade

Escolar designados pela CONTRATANTE, receber. conferir e atestar os produtos ob.jeto da Iicitação:

2,1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceira

2.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das

normas deste Contrato. dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor.

2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas no

Contrâto;

2.1 .6, Conrunicar às CONTRAT ADAS irregularidades observadas na execução do fornecimento dos produtos

contratados.

»5
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2 .2 DA COI'JTRATADA:

2.2.1. Fornecer os gêneros alimentícios deste contrato, de acordo com o Anexo I - Termo de Referência.

aDós autorização espceúeê do Gc§laldo nos termos estabelecidos na Cláusula Primeira, no

local e endereço determinado pela contratante primando pela qualidade dos mesmos. obedecendo às

especificações constantes deste contrato. da proposta e do Edital Convite n' 00 l/2021 e seus anexos;

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do foÍnecimento fora das especiÍicações contidas no Anexo I -

Terrro de Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;

2.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação. Caso a participação no certame se dê através de matriz, com possibilidade de que a execução

contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas:

2.2.4. Cumprir. rigorosamente, os prazos estabelecidos neste Instrumento e suas panes integrantes

2.2.5. ConsideraÍ que a ação de fiscalização da CONTRATANTE de maneira

CONTRATADA de suas respon sabilidades contratuais.

algurna exonera a

2.2.6. Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I - Termo de

Referência do Edital CONV ITE n' 001 /202 I .

2.2.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista, prev idenc iários, fiscais, e comerciais

resultantes da execução do contrato;

2.2.8. É obrigação da contratada do ceÍame acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem de

Fornecimento se for o caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores competentes à

Unidade Escolar, independente de notificação.

2.2.9. No caso das obrigaçôes serem cumpridas pela filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda, deverá mantê-la durante toda execuÇão do contrâto:

2,2.10. Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor do

contrato.

2,2.1 l. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contÍato. conforme previsão legal;

2.2.12. Arcar com todas as despesas como transpoÍte, taxas, impostos ou quaisquer outros acrescimos legais,
que correrão por conta exclusiva da contratadal

2.2.13. São expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, ficantlo a

licitante obrigada, perante o Conselho Escolar (nonrc do consclho) pelo exato cumprimento das obrigações
decorrentes do Convite n' 00112021.
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2.2.14 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do ob jeto:

2.2,15. Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade, valrdade e

especificação do mesmo, em decorrência do transporte ou quaisquer outros motivos e substitullos, sem ônus

para a o CONSELHO ESCOLAR, a partir do recebimento da notificação paÍa a troca, em atendimento aos

requisitos rnínimos descritos no Termo de Referência, sob pena das sanções legais cabÍveis ao caso:

2.2.1 6. Cumprir rigorosamente os pÍazos estabelecidos no Edital e Anexos

3 . CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO:

3.1 - Pelos PRODUTOS ENTREGUES, a contratada receberá da CONTRATAN'IE o vâlor total estimado

de R$ XXXXX (valor por extenso)

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30" (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,

devidamente atestada poÍ quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados no subitem 3.3 deste

instrumento. Caso a fatura apresentadâ não esteja integralmente instruída, o prazo de l0 (trinta) dias para

pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.3 - O pagamento será efetuado_919!gq!y3gpLj9 em conta jirrídica da empresa contratada" no prazo de 30
(trinta) dias corridos e efetuado por meio de TransÍerência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas poÍ quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho EscoJar (NONIH D0 CONSlr.l,llO), para solução de seus débitos.

3.4 Somente será eletuado o pâganrento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atesÍada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

3.5 - No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos
previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento do

presente contrato.

3.7 - No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se dos

índices do INPC (índice Nacional Preços ao Consumidor), da fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado o ICPM (Índice Ceral de Preços do Mercado), da Fundação

GetúJio Vargas, ou ainda, de conformidade com o Índice específico eleito pelo Governo Federal que reguJa a

variação dos produtos, no período.

4 - CLAU§I]LAQUÀRTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTARIOS:

4.1 - Os recursos orçamentários para a cobeÍtura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R$
*****+ (valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte íorma:

a\
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3.6 - Os precos ora pactuados são fixos c irreaiustáveis durante toda a vigência do contrato.
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Dotação Orçamentária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00. 109 - FNDE

0000.0000.00.000.0000.0000.00.240 - TE -
Ohs: scrii a dotação de 203J quando disponibilizadas.

. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

. Fônte de Recurso: 109 - FNDE

. [ronte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

5. CLÁUSULA QUINTA. DA YIGÊNÇIA

5.1 - A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura,

cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda

men sa l.

5.2 - A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.

5.3 - O prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Ten.no

de ReÍ'erência.

6- CLÁUSULA SEXTA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS

6.1 A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento cquivalente.

dentro do prazo estabelecido pela Administração" caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida.

su.ieitando-o às penalidades legâlmente estabelecidas.

6.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da Iicitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará su.jeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguinres

limites máximos:

Í - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da

caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação:

ll - 0}% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésirno dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento não realizadol

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do íomecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.
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6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato

e aplique as demais sanções previstâs nesta Lei.





(\

Se(retôria dê
Estado dí
Educ.ção

6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias conidos, a contar da data do

recebimento da comunicagão enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação. em relação à Contratada, na forma da lei.

respeitados os princípios da ampla del'esa e do contraditório.

6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas. motivadamente e por convenlêncra

administrativa. mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente.iustificado,

6.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência. nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal no 8.666193.

6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais com inações legais.

6.8 As sançÕes previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, Íàcultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a deÍêsa do interessado no respectivo processo. no prazo dc

l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

7. CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISÃO

7.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55. da Lei Federal no 8.666193, a CONTRATADA reconhece

os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido

Diploma Legal;

7.1 .1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas

previstas no artigo 79 da Lei n' 8.666193. Não há hipótese de rescisâo de pleno direito. nem por ato

un ilateral da Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.
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7.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos câsos

enumerados nos incisos Ia Xl do adigo 78 da Lei Federal n'8.666/93, acarreta as consequências previstas

nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

8.1 - O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, confonne o caso de recebimento para

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o recebimento

definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual n' 17.92812012.

9. CLAUSULA NONA - DA PUBLICA AOC

9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, poÍ sua conta" a publicação resurnida do Instrumento dc

Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oÍlcial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágraÍb único, da

Lei Federal n" 8.666/93.

IO. CLÁUSULA DECIMA-DAS ALTERAÇOE§

l0.l - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento

entre as parles. podendo ser alterado. nos casos e formas previstos no art. 65, § 1", da Lei Federal n" 8.666/93

e alterações posteriores.

II - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMIIRA _ DA LICITACÃO

ll.l O presente contrato é decorrente da modalidade CONVITE N" 001/2021, conforme Edital (Processo

Mãe SEI n" 2020.0000.605.l.l I I )

I2 - CLAUSULA Df,CIMA SEGUNDA - DO FORO

l2.l - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de

(nonrc do scu nrunicípio) - do Estâdo de Goiás, excluindo qualquer outro.

l2.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplornas legais: Lei Federal no 8.666193 e

alterações, Lei n" I 1.947109, Resolução CD/FNDE n' 06 de 08 de rnaio de 2020, Lei Federal no 1 1.326/06 e

alterações, e, Lei Estadual n" I 7.928, de 27 de dezembro de 2012.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente lnstrumento. em 02 (duas) vias de igual

teor, na presença de (02) duas testemunhas.
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Conselho Escolar ...,............. c n')

TESTEMUNHAS:

Nonre: t-. L;- ç 1-, t-.
RG n. o:

CPF n. ": t- c73- { s

/a4

SGcretoÍiâ de
Estâdo da
Educãção

aos ...,..... dias do mês de ,....... de 2020.

CONTRATADAANOÉw
sÉoÜcÉW

Nome:

RGn." ?
CPF n.':
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l) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpÍetação ou execução deste ajuste, ou de qualquer fonna

oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida

amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação). deverá ser

resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINTSTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA),

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÀO, VIP»IaÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀo

E,STADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e

por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em

número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei

Complementar Estadual no 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu

Regimento lnterno. onde cabivel.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentençâ será preferencialmente a cidade de Goiânia

4) O idioma da Arbitragern será a Língua PoÍtuguesa

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento.iurídico

ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas norrnas de regência (incluso o seu Regimento Interno)

da CÁMARA DE CONCÍLIAÇÀO. MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL

(CCMA), na Lei Federal n" 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei Federal n" 13.140, de 26 dejunho de

2015, na Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 de.iulho de 2018 e na Lei Estadual n" 13.800. de l8 de

janeiro de 200'l , constituindo a sentenÇa título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-

Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de (notne do seu município) para quaisquer medidas .judiciais

necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas

panes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÀO. vfotnçÀO e
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ANEXO VII
]DA CON.ILIAÇÃ0, MIDIACÂo tr ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO trsTADUAL


